
PROCESSO Nº : 23713-2/2010
UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
GESTOR : MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO INTERNA – GEOOBRAS
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

PARECER Nº 1062/2011

01. Considerando-se o Parecer Ministerial nº 634/2011 (fls. 52/53) e a 

manifestação do Conselheiro Relator (fl. 54), segue retificação do pedido formulado.

02. Pelo exposto,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS,  no uso de 

suas atribuições institucionais, MANIFESTA:

c) pela  aplicação de multa  ao  Sr. Manoel Rodrigues de Freitas 
Neto – Prefeito  Municipal  de Terra Nova do Norte,  com fulcro no art.  75,  VIII  da Lei 

Orgânica do TCE/MT (LC n° 269/07) c/c o art. 289, VIII do Regimento Interno do TCE/MT 

(Resolução n° 14/07), conforme redação anterior à Resolução Normativa nº 17/2010.

É o parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 28 de fevereiro de 2011

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador-Geral Substituto
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